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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.906, de 25 de n1arço de 2008. 

IJispõe sobre a realização de convê11io con1 a fltndação Procon. destinado 
ao estabelecimento de Programa Municipal de Proteção e Defesa do Consun1idor, 
para cumprimento das disposições do Código de Defesa do Consumidor e demais 
normas da Política Nacional das Relações de Cons11n10 . 

. A.RMANDC) HASI lltv10T(), Prefeito Municipal de Can1po Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com 
o aprov·ado pela Câmara Municipal, en1 Sessão Ordinária realizada em 18 de 
março de 2.008, SANCIONA e PROMLJLCiA, a presente J,ei. 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a reali7ar convênios com a 
Fundação de Protéção e Defesa do ('onsun1idor - PROCON. vinculada à 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do r:stado de São Paulo, destinados 
ao estabeleein1ento de progran1a municipal de proteção e defesa do consumidor. 
ben1 como eventuais renovações e re-ratificações. 

Art. 2º Esta I.ei entra en1 vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogmn-se as disposições 
1.703, de 24 de fevereiro de 2003. 

em contrário. em especial a Lei nº 
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Publicado na Secretaria de dn1inistração e Finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos vinte e cinco dias do n1ês de março do ano de dois mil e oito. 
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Pt111lo L.uiz Marti~ 
Secretário 
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